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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10830.724522/2021-14

ACORDAO 3302-015.048 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 31 de julho de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES MASSA FALIDA DE LABOGEN S/A QUIMICA FINA E BIOTECNOLOGIA
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Periodo de apuragdo: 01/06/2012 a 31/05/2013

DEVER DE RETENCAO. SOLIDARIEDADE PASSIVA.  INSTITUTOS
AUTONOMOS.

O dever de retencao do IOF pela instituicdo financeira ndo é excludente da
aplicacdo da solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN, sendo figuras
juridicas autébnomas e, por vezes, cumulaveis.

ACORDAO

Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em (i) ndo conhecer
do Recurso de Oficio, que foi exclusivo em relacdo ao Banco Confidence, em razdo da matéria ja
ter sido decidida no Acérddo n2 1201--002.509, e (ii) conhecer parcialmente do Recurso
Voluntdrio, ndo conhecendo das alegacdes referentes a nulidades do lancamento, decadéncia e
responsabilidade tributaria do art. 135, Ill, do CTN e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara — Relatora

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Mario Sergio Martinez
Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Gilson Macedo Rosenburg Filho (substituto integral),
Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro AntOnio Souza Soares
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Período de apuração: 01/06/2012 a 31/05/2013
			 
				 DEVER DE RETENÇÃO. SOLIDARIEDADE PASSIVA. INSTITUTOS AUTÔNOMOS.
				 O dever de retenção do IOF pela instituição financeira não é excludente da aplicação da solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN, sendo figuras jurídicas autônomas e, por vezes, cumuláveis. 
			
		
	
	 
		 Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em (i) não conhecer do Recurso de Ofício, que foi exclusivo em relação ao Banco Confidence, em razão da matéria já ter sido decidida no Acórdão nº 1201-002.509, e (ii) conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações referentes a nulidades do lançamento, decadência e responsabilidade tributária do art. 135, III, do CTN e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Marina Righi Rodrigues Lara – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Mario Sergio Martinez Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Gilson Macedo Rosenburg Filho (substituto integral), Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antônio Souza Soares (Presidente). Ausente o conselheiro Silvio Jose Braz Sidrim, substituído pelo conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho.
	
	 
		 Trata-se, na origem, de autos de infração (fls. 1985/2023) lavrados para a cobrança de IOF e IRRF, acompanhados de multa de ofício qualificada e agravada em 225%. A fiscalização concluiu pela ocorrência de infrações tributárias relacionadas a remessas de divisas ao exterior com base em contratos de câmbio que simulavam importações que, na realidade, não foram comprovadas. Tais operações teriam sido estruturadas com o objetivo de dissimular pagamentos ao exterior, sem a correspondente prestação de serviços ou entrega de mercadorias, e, portanto, sem a devida retenção e recolhimento do IOF e do IRRF.
		 Com base em cruzamento de informações bancárias e fiscais, laudos e comunicações da Polícia Federal e do Ministério Público Federal, especialmente no contexto da Operação Lava Jato, a fiscalização teria identificado um conjunto de operações fraudulentas conduzidas pela empresa Labogen S.A., por meio das quais foram realizados contratos de câmbio lastreados em documentos inidôneos, sem a efetiva comprovação das importações declaradas. O relatório fiscal ainda destacou que as operações fraudulentas foram viabilizadas com a participação de terceiros que mantinham interesse comum e exerciam, de forma direta ou indireta, controle sobre a empresa autuada. Essa constatação embasou a atribuição de responsabilidade solidária a diversos envolvidos, entre eles Alberto Youssef e o Banco Confidence, com fundamento nos arts. 124, II, e 135, III, do CTN.
		 Inconformado, Alberto Youssef apresentou impugnação alegando, em síntese: 
		 preterição do direito de defesa; 
		 ausência de fundamentação adequada e descrição dos fatos no auto de infração; 
		 decadência para fatos anteriores a 13/12/2011; 
		 ausência de provas que o vinculassem diretamente às infrações;
		 irregularidade no uso de provas oriundas da fase inquisitorial da Operação Lava Jato sem autorização judicial específica; 
		 equívoco na imputação de responsabilidade pessoal com base no artigo 135 do CTN, já que não seria sócio nem representante legal da empresa autuada. 
		 O Banco Confidence, por sua vez, sustentou:
		 que não possuía vínculo direto com as operações objeto da autuação;
		 que não exercia controle sobre as transações da corretora com seus clientes;
		 contestou a aplicação da alíquota máxima de 25% do IOF; e 
		 pleiteou sua exclusão do polo passivo, bem como a redução da alíquota, o cancelamento das multas e o afastamento dos juros.
		 Em sessão realizada em 11 de setembro de 2017, a 2ª Turma da DRJ/RJO, por meio do Acórdão nº 12­91.134 (fls. 2651/2689), julgou parcialmente procedente a impugnação do Banco Confidence, excluindo-o do polo passivo do processo, e rejeitou a impugnação de Alberto Youssef. O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/06/2012 a 31/05/2013 
		 Nulidade. Pressupostos.
		 Não padece de nulidade a decisão, lavrada por autoridade competente, contra a qual o contribuinte pode exercer o contraditório e a ampla defesa, onde constam os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal.
		 Juntada de Novas Provas. Preclusão.
		 A prova documental deve ser apresentada na impugnação; precluído o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, exceto quando justificado por motivo legalmente previsto.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/06/2012 a 31/05/2013 
		 Decadência. Prazo Quinquenal. Contagem.
		 Não havendo pagamento; ou comprovadas as hipóteses de dolo, fraude ou simulação; conta­se o prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 Administrador. Infração à Lei. Responsabilidade Solidária.
		 Por ser administrador de fato e ter cometido infração à lei, pode o terceiro ser responsabilizado solidariamente com a pessoa jurídica por tributos que deixaram de ser retidos e recolhidos, em razão do ilícito perpetrado, mas que, de ofício, foram constituídos com multa qualificada.
		 Responsabilidade Tributária. Solidariedade. Interesse Comum.
		 São solidariamente responsáveis pelos créditos tributários correspondentes a obrigações tributárias, as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
		 Responsabilidade Solidária. Totalidade do Crédito.
		 A sujeição passiva solidária atribuída à terceiros responsáveis refere­se à totalidade do crédito tributário, sendo este composto pelo tributo, multa e juros, não havendo espaço para proporção, redução ou exoneração, com base em critérios de pessoalidade ou participação no delito fiscal.
		 Fraude. Multa Qualificada.
		 A multa qualificada deve ser aplicada quando há prova robusta de que o sujeito passivo, mediante artifício doloso, evitou o pagamento dos tributos devidos.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS – IOF 
		 Período de apuração: 01/06/2012 a 31/05/2013 
		 Operação Cambial Fraudulenta. Importações Inexistentes.
		 Incidência.
		 Incide o IOF nas operações cambiais fraudulentas baseadas em operações de importação inexistentes, não se aplicando a isenção prevista em lei.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF 
		 Período de apuração: 01/06/2012 a 31/05/2013 
		 Pagamento sem Causa. IRRF. Alíquota 35%.
		 Sujeita-se à incidência do imposto exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas quando não comprovada a sua causa ou a operação a que se refere.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Devidamente intimado, Alberto Youssef interpôs recurso voluntário reiterando suas alegações iniciais e complementando a defesa, apontando cerceamento por não ter recebido o CD/DVD com documentos da autuação no momento da notificação, alegando novamente a decadência para fatos anteriores a 13/12/2011 e negando interesse comum com a empresa autuada. Requereu a nulidade do processo e do auto de infração, o afastamento da multa qualificada e o reconhecimento da improcedência da ação fiscal.
		 A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao recurso voluntário, defendendo a manutenção do acórdão da DRJ/RJO, argumentando que os fundamentos fático-probatórios seriam sólidos e suficientes para a responsabilização dos autuados e o cabimento das multas aplicadas.
		 Por se tratar de discussão relativa à IRRF, os autos foram distribuídos à 1ª Seção de Julgamento deste Conselho, que, por meio do acórdão de nº 1201-002.509:
		 por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso de ofício; 
		 por voto de qualidade, deu parcial provimento ao recurso voluntário para afastar a aplicação de multa qualificada, mantendo o agravamento, reduzindo-a para 112,5% em relação aos lançamentos de IRRF.
		 por unanimidade de votos, em declinar da competência para a 3ª Seção do CARF quanto à matéria relativa ao IOF.
		 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional opôs embargos de declaração (fls. 2943/2949), os quais foram admitidos e, por maioria de votos, acolhidos sanear o acórdão embargado, sem efeitos infringentes.
		 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional também apresentou Recurso Especial requerendo a reforma do acórdão para que fosse mantida a cobrança da multa qualificada.
		 Por fim, às fls. 2962, tendo em vista Acórdão de Recurso de Ofício e Recurso Voluntário do CARF às fls. 2858 a 2885 que declinou da competência para julgamento do IOF, os presentes autos foram apartados do processo origem n.º 16561.720152/2016-82 e encaminhados ao CARF para julgamento.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora. 
		 Conforme relatado, trata-se, na origem, de autos de infração (fls. 1984/2023) lavrados para a exigência de IOF e IRRF, acrescidos de multa de ofício qualificada, agravada em 225%. Foi atribuída responsabilidade solidária a diversos envolvidos, entre eles Alberto Youssef e o Banco Confidence, os únicos que apresentaram impugnações ao lançamento.
		 A DRJ, para além de declarar a revelia, por ausência de impugnação, da contribuinte Labogen S/A Quimica Fina e Biotecnologia e do restante dos autuados na condição de responsáveis, manteve in totum o crédito constituído, julgando (i) improcedente a Impugnação de Alberto Youssef e (ii) procedente a Impugnação do Banco Confidence de Câmbio SA, para excluí-lo do polo passivo da relação obrigacional.
		 Inconformado, Alberto Youssef apresentou Recurso Voluntário e a DRJ interpôs Recurso de Ofício quanto à exclusão responsabilidade solidária do Banco Confidence de Câmbio S.A.
		 Do Recurso de Ofício 
		 Como já mencionado, grande parte das questões já foi julgada nos autos do processo nº 16561.720152/2016-82, restando apenas a análise quanto a matéria do IOF.
		 O Recurso de Ofício foi interposto contra a decisão da DRJ que afastou a responsabilidade solidária atribuída ao Banco Confidence e restou fundamentada nos seguintes termos:
		 IV. 2 Responsabilidade Solidária 
		 A Impugnante argumenta, neste item, que, no Termo de Verificação Fiscal, não há referência a dispositivo da lei tributária que ampare sua responsabilização solidária. Alega que os contratos de câmbio foram realizados entre a Corretora e a autuada, cabendo a ela (Confidence) simplesmente atender à ordem da corretora e realizar a transferência bancária. Alega ainda que sempre realizou todos os procedimentos de precaução e segurança, conforme previstos nas Circulares do BACEN, nas corretoras com as quais se relacionava. Em junho de 2014, tão logo teve ciência das suspeitas que pairavam sobre a autuada e outros clientes da corretora, bloqueou as operações em que tais clientes estivessem envolvidos.
		 A base legal da responsabilização solidária efetuada, no caso, consiste do artigo 124, inciso II, do CTN:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei. (gn)
		 A Fiscalização combinou o artigo acima citado com a Circular Bacen nº 3.691/2013, particularmente o seu art. 213, abaixo citado, para assim fundamentar a responsabilidade solidária do Banco Confidence:
		 Art. 213. Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio mantenedores de contas em moedas estrangeiras permitidas neste capítulo devem tomar medidas para conhecer os procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro adotados pelos titulares dessas contas, de forma a cumprir com as recomendações do GAFI, bem como devem aplicar procedimentos internos de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento ao Terrorismo (PLD/CFT) no acompanhamento da movimentação das referidas contas.
		 A Impugnante alega que o art. 213 da Circular não pode fornecer o apoio pretendido à imputação efetuada, porque (1) essa norma foi editada em 16 de dezembro de 2013, muito tempo depois da realização das operações objeto do Auto de Infração; (2) tal dispositivo não consta da capitulação legal da responsabilização solidária do Impugnante; (3) o artigo 124, II do CTN exige norma veiculada em lei ordinária com a atribuição da responsabilidade solidária; (4) a atribuição da responsabilidade em matéria tributária tem que ser explícita pelo dispositivo legal, com indicação das hipóteses de sua caracterização e dos entes responsabilizados pelo crédito tributário devido por outrem.
		 A objeção (2) não prevalece porque há citação expressa no TVF do dispositivo (Circular Bacen nº 3.691/2013, art. 213), conforme se verifica à fls. 2131 e ss. e do qual a Impugnante teve ciência, juntamente com os autos de infração, contra o qual a responsabilizada destinou suas alegações contestatórias, demonstrando saber que o TVF é o próprio fundamento dos AI. Quanto aos demais requisitos assiste razão parcial ao Impugnante, sendo que o requisito da lei é essencial.
		 Entende-se que o inciso II, art. 124, do CTN quando se refere à lei (as pessoas expressamente designadas por lei) está exigindo lei ordinária (ou diploma que tenha tal status) para imputar responsabilidade solidária pelo crédito tributário de outrem, ou seja, que não se reveste da condição de contribuinte. Neste sentido, a Circular Bacen nº 3.691/2013, art. 213, não poderia cumprir o requisito exigido no Código, que tem status de Lei Complementar (CTN).
		 Observe-se que o Código, em disposição geral, no início do Capítulo V, que trata da responsabilidade tributária também é taxativo na exigência de lei, no sentido aqui interpretado, para tal atribuição, quando a terceira pessoa vincula-se ao fato gerador da respectiva obrigação:
		 Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (gn)
		 Para firmar o entendimento aqui exposto, vale citar o artigo 97 ainda do Codex, que impõe a veiculação por lei a disciplina de determinadas matérias, entre as quais, o sujeito passivo da obrigação tributária:
		 Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
		 I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
		 II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
		 III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
		 (...)(gn)
		 Para encerrar a digressão, a própria Constituição Federal, no seu art. 150, §7º, impõe, para hipóteses análogas, a existência de lei como pressuposto para a atribuição da condição de responsável pelo assim chamado fato gerador presumido:
		 CF/88 Art. 150 (...)
		 § 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
		 Deste modo, conclui-se que a responsabilidade tributária (art. 124, II, CTN) pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios, ambas instituídas por lei, com os balizamentos do Código e da Lex Magna. Tal não se deu no caso, razão pela qual deve ser excluída a responsabilidade do impugnante em relação ao crédito constituído. Prejudicada a análise das demais ponderações no ponto.
		 Ad argumentandum tantum, a Circular 3691/13 entrou em vigor em 03/02/14 (Art. 214. Esta Circular entra em vigor em 3 de fevereiro de 2014), o que levaria a excluir a sua incidência nos contratos de câmbio nos AI considerados (vide fls. 1984 e ss), e, assim, a responsabilidade da impugnante.
		 A apreciação das demais controvérsias suscitadas resta prejudicada em razão da exclusão da Impugnante do polo passivo da relação obrigacional tributária.
		 A controvérsia, portanto, não versa sobre a exigência do IOF em si, mas sim sobre a atribuição de responsabilidade solidária ao banco – matéria já apreciada por este Conselho, por meio do Acórdão nº 1201-002.509:
		  II.1. Do Recurso de Ofício 
		 48. A fiscalização atribuiu a responsabilidade do Banco Confidence nos termos do artigo 124, inciso II, do CTN por entender que teria responsabilidade em acompanhar os contratos de câmbio com o objetivo de evitar a prática de operações fraudulenta:
		 “A determinação do art. 213 é clara ao afirmar que os bancos autorizados devem fazer o acompanhamento das contas em moedas estrangeiras, das quais são mantenedores.
		 Com base nesse dispositivo legal, podemos afirmar que o Banco Confidence não foi um mero pagador e liquidante de ordens de pagamento emitidas por diversas corretoras de câmbio, mas tinha a responsabilidade de acompanhar a movimentação das contas dessas corretoras, objetivando a prevenção à lavagem de dinheiro e combate ao financiamento ao terrorismo. (...)
		 Cabe repetir que o Banco Confidence deveria fazer o acompanhamento da movimentação das contas das referidas corretoras, objetivando a prevenção à lavagem de dinheiro e combate ao financiamento ao terrorismo, conforme determinado no art. 213 da Circular nº 3.691/2013.
		 Ao emitir os swifts, o Banco Confidence tinha pleno conhecimento da empresa contratante (Labogen), do valor da operação e, lógico, da corretora de câmbio. Em um curto período, compreendido entre junho/2012 e setembro/2012, pagou e liquidou 175 ordens de pagamento emitidas pela Pioneer Corretora no montante de US$ 12.624.190,85 equivalente a R$ 25.899.029,45.
		 É importante ressaltar que no Termo de Início ficou consignado que o Banco Confidence atuou sistematicamente no mercado de câmbio como sender remetendo divisas ao exterior por intermédio de 1.445 contratos de câmbio utilizados para pagamento de operações de importação fraudulentas perfazendo o montante de US$ 107.680.665,43 equivalente a R$ 232.530.218,35, no período compreendido entre 13/02/2012 a 14/03/2014.
		 49. Em sede de impugnação o banco afirmou que sua responsabilidade, no que diz respeito aos contratos de câmbio, reside apenas em atender à ordem da corretora e realizar a transferência bancária. Sobre o artigo 213 da Circular Bacen nº3.691/2013, alega que tal dispositivo não pode se aplicado ao caso, pois a norma foi editada muito tempo após a realização dos fatos constantes nos autos de infração.
		 50. A DRJ acatou, em parte, as alegações do banco e o excluiu do polo passivo por entender que o inciso II do artigo 124 do CTN exige lei ordinária ao se referir a “pessoas expressamente designadas por lei”. Nesse sentido, a circular Bacen não cumpre tal requisito. No mais, a decisão de piso constatou que a circular entrou em vigor apenas em 03/02/2014, e, portanto, não poderia ser aplicada aos contratos de câmbio em questão.
		 51. Considero que a decisão de piso excluiu corretamente o então solidário Banco Confidence, pois, conforme exposto nas premissas técnicas, não há que se atribuir a responsabilidade solidária nos termos do artigo 124 a pessoas que não tenham qualquer ligação com a situação que constitui o fato gerador.
		 52. A partir da leitura do tópico que discorre sobre a responsabilidade do banco no Termo de Verificação Fiscal, constato que a fiscalização sustenta a responsabilidade do Banco Confidence em determinação prevista pela Circular Bacen nº 3.691/2013.
		 53. Ainda que a circular tivesse vigência à época dos fatos geradores, verifico que seu artigo 213 não traz nenhuma menção à responsabilização de bancos conforme exigência prevista no inciso II do artigo 124 do CTN, verbis:
		 “Circular Bacen nº 3.691/2013 Art. 213. Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio mantenedores de contas em moedas estrangeiras permitidas neste capítulo devem tomar medidas para conhecer os procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro adotados recomendações do GAFI, bem como devem aplicar procedimentos internos de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento ao Terrorismo (PLD/CFT) no acompanhamento da movimentação das referidas contas.
		 CTN Art. 124. São solidariamente obrigadas: (...) II ­ as pessoas expressamente designadas por lei”.
		 54. Conforme leitura dos dispositivos acima transcritos, fica claro que o artigo 124, inciso II, do CTN é explícito ao prever a responsabilização de pessoas quando expressamente designadas em lei. No presente caso não verifico a identificação de disposição normativa capaz de caracterizar a responsabilidade do Banco Confidence.
		 55. Diante do exposto, deixo de acolher o recurso de ofício e mantenho a exclusão do Banco Confidence do polo passivo.
		 Considerando tratar-se de matéria já apreciada por este Conselho, entendo que não há razões para nova análise. 
		 Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do Recurso de Ofício, uma vez que a questão já foi examinada e decidida nos autos do Acórdão nº 1201-002.509.
		 Do Recurso Voluntário de Alberto Youssef
		 Do conhecimento 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e deve ser analisado. 
		 Como relatado anteriormente, foram trazidas as seguintes alegações:
		 Nulidade por cerceamento de defesa, em razão da não disponibilização da mídia eletrônica com os documentos do lançamento no momento da ciência;
		 Nulidade do Auto de Infração, por ausência de descrição clara e precisa dos fatos, em desacordo com o art. 10 do Decreto nº 70.235/1972;
		 Vícios formais e materiais no lançamento, com infração aos arts. 142 do CTN e 10, IV, do Decreto nº 70.235/1972, por ausência de subsunção normativa, capitulação legal equivocada e fundamentação baseada apenas em normas infralegais;
		 Decadência do crédito tributário, com base no art. 70, I, “a”, 1, da Lei nº 11.196/2005, aplicável ao IRRF e ao IOF, diante da suposta não aperfeiçoamento da notificação;
		 Ausência de responsabilidade pessoal nos termos do art. 135, III, do CTN, uma vez que não exercia controle sobre as empresas envolvidas, e tampouco foi desconsiderada a personalidade jurídica dessas sociedades;
		 Inexistência de responsabilidade solidária ou por substituição, nos termos do art. 124, I, do CTN, sustentando que não há nexo de causalidade entre sua conduta e os fatos, tampouco vínculo com a instituição financeira responsável pelo recolhimento do IOF.
		 Assim como no Recurso de Ofício, grande parte das alegações trazidas no Recurso Voluntário já foi devidamente apreciada por este Conselho no Acórdão nº 1201-002.509. Diante disso, antes de se adentrar na análise da matéria remanescente submetida a esta 3ª Seção, impõe-se a devida delimitação dos pontos ainda pendentes de julgamento.
		 É o que passo a fazer.
		 As alegações de (a) nulidade por cerceamento de defesa, em razão da não disponibilização da mídia eletrônica com os documentos do lançamento no momento da ciência; (b) nulidade do Auto de Infração, por ausência de descrição clara e precisa dos fatos, em desacordo com o art. 10 do Decreto nº 70.235/1972; e (c) vícios formais e materiais no lançamento, com infração aos arts. 142 do CTN e 10, IV, do Decreto nº 70.235/1972, por ausência de subsunção normativa, capitulação legal equivocada e fundamentação baseada apenas em normas infralegais, já foram devidamente julgadas da seguinte forma:
		 20. O Recorrente alega que teve seu direito de defesa cerceado em razão de não ter acesso à mídia eletrônica contendo cópias dos autos no momento de sua intimação.
		 Afirma ainda que o exíguo tempo que teve para apresentar a impugnação deste e de outros processos administrativos fiscais prejudicou seu direito ao contraditório.
		 21. Ademais alega que o Auto de Infração é nulo por descrever a atribuição de responsabilidade de forma genérica e não atribuir o fundamento legal do lançamento. Alega também que houve violação do artigo 142 do CTN e do artigo 10, inciso IV, do CTN. Contudo, as alegações de nulidade não se sustentam.
		 22. Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/72, o que não se verifica no presente caso.
		 23. Do ponto de vista do processo administrativo fiscal federal, o Decreto nº 70.235/72 indica os casos de nulidade nos artigos 10 e 59, verbis:
		 “Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I ­ a qualificação do autuado; 
		 II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 
		 III ­ a descrição do fato; 
		 IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V ­ a determinação da exigência e a intimação para cumpri­la ou impugná­la no prazo de trinta dias; VI ­ a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.” (grifos nossos)
		 “ Art. 59. São nulos:
		 I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II ­ os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir­lhe a falta.” 
		 24. No presente caso, não verifico qualquer nulidade formal ocasionada pela inobservância do disposto nos artigos 10 e 59, tampouco dos requisitos constantes do artigo 5º, incisos V e XXXIII, da Constituição Federal e artigo 142 do Código Tributário Nacional.
		 25. Da análise dos autos, verifico que o responsável solidário, ora Recorrente, notoriamente compreendeu a imputação que lhe foi imposta e não teve seu direito de defesa cerceado, vez que apresentou impugnação administrativa para contrapor a atribuição da responsabilidade solidária, o que demonstra de forma inequívoca seu pleno conhecimento do processo fiscal.
		 26. No mais, verifico que houve a descrição detalhada do fato gerador dos tributos e dos motivos que levaram a imputação de responsabilidade solidária, assim como o respectivo enquadramento legal. A matéria e a determinação da exigência tributária estão perfeitamente identificadas nos autos de infração e no Termo de Verificação Fiscal.
		 27. Do exposto, a constituição do crédito tributário foi feita de maneira correta, razão pela qual afasto a alegação de nulidade dos autos de infração e do termo de sujeição passiva solidária. 
		 O mesmo se aplica à alegação de (d) decadência, uma vez que, apesar do Recurso Voluntário mencionar como título “2.4. Da decadência – IRRF e IOF”, foram trazidas considerações tão somente em relação ao IRRF. Vejamos:
		 Assim, para efeitos da decadência, há que se considerar o art. 70, I, “a”, 1, da Lei nº 11.196/2005, segundo o qual:
		 Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF serão efetuados nos seguintes prazos: (Vigência)
		 I - IRRF:
		 a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:
		 1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;
		 O que leva à conclusão de que, transcorrido o quinquênio para constituir o crédito tributário, opera-se a decadência para que a autoridade fiscal proceda ao lançamento de ofício, com relação a referidos créditos.
		 Logo, os lançamentos foram alcançados pela decadência, não podendo mais ser constituídos, ao menos a que diz respeito ao Recorrente. 
		 Isto porque, a decadência não se interrompe ou suspende, continua a fluir até que a ciência do contribuinte do lançamento de ofício e lavratura do auto de infração, o que ocorreu somente em 13.12.2016, que não se aperfeiçoou, porque realizado em franco preterimento de defesa do contribuinte.
		 Inexistindo, portanto, alegações específicas relativas ao IOF, não se vislumbra a possibilidade de nova apreciação da matéria neste momento processual, que já foi devidamente julgada da seguinte forma:
		 III. Da Inocorrência de Decadência 
		 28. O Recorrente alega que os créditos de IRRF estão decaídos no que tange a pessoa de Alberto Youssef, sob a justificativa de que a decadência continua a fluir até a ciência do contribuinte do lançamento do crédito tributário e esta ocorreu apenas em 13/12/2016. Entretanto, a alegação do Recorrente não merece prosperar.
		 29. A decisão recorrida e as contrarrazões da PGFN indicam, corretamente, que o prazo decadencial a ser aplicado neste caso está previsto no artigo 173, inciso I, do CTN em contrapartida ao artigo 150, §4º, do CTN.
		 “Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. (...) § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
		 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados:
		 I ­ do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
		 (...) Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento”.
		 30. Partindo da data de ocorrência do fato gerador em junho de 2012, correspondente ao IRRF, verifica­se que a decadência não alcança nenhum dos créditos exigidos neste processo.
		 31. Tendo em vista que nenhum pagamento foi efetuado e que houve comprovação da ocorrência de dolo, o prazo decadencial passa a correr a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN. Considerando a ocorrência do fato gerador em junho de 2012, o prazo decadencial tem início no dia 01/01/2013 e finda no dia 31/12/2017. Portanto, visto que a ciência do lançamento se deu em 13/12/2016, não há que se falar em decadência.
		 32. Ainda que se entendesse correta a aplicação do artigo 150 do CTN, os créditos em cobrança não seriam alcançados pela decadência, pois a decadência começaria a operar a partir de junho de 2017.
		 33. Diante do exposto, afasto a alegação de decadência trazida pelo Recorrente. 
		 O mesmo pode ser verificado em relação às alegações de (e) responsabilidade pessoal nos termos do art. 135, III, do CTN:
		 I.2. Pressupostos de Aplicação do Artigo 135 do CTN 
		 42. A responsabilidade disciplinada no artigo 135, III, do CTN, não considera a personalidade jurídica do contribuinte, mas cuida de incluir pessoalmente no polo passivo da relação jurídico­tributária, o administrador responsável pela prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei.
		 43. Para que se configurar a responsabilidade prevista no referido artigo, devem estar presentes duas condições: (i) os sócios, os acionistas, os gerentes e/ou administradores devem praticar atos de gestão e (ii) a obrigação tributária deve decorrer de atos praticados com abuso de poder ou contrários à lei, contrato social ou estatutos. Logo, o elemento doloso deve estar presente.
		 44. Em razão da gravidade dessas práticas, o legislador apontou expressamente quais pessoas devem ser pessoalmente responsabilizadas, verbis:
		 Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
		 I ­ os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 
		 II ­ os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
		 III ­ os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
		 IV ­ o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
		 V ­ o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 
		 VI ­ os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
		 VII ­ os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 I ­ as pessoas referidas no artigo anterior; 
		 II ­ os mandatários, prepostos e empregados; 
		 III ­ os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (grifos nossos)
		 45. A partir da análise do dispositivo, verifica­se que apenas as pessoas elencadas podem ser responsabilizadas pessoalmente. No mais, caso a pessoa seja sócia, mas não tenha poderes de gestão, deve ser afastada a responsabilidade pessoal. Da mesma forma, ainda que tenha poderes de gestão, deve ser comprovado o nexo de causalidade entre a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatutos e a exigência do crédito tributário em litígio.
		 46. Neste sentido, é o posicionamento já consolidado em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal. Confira­se:
		 DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
		 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.
		 INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL.
		 REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas “as pessoas expressamente designadas por lei”, não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores – de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) – pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O “terceiro” só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tãosomente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica­se o art. 543­B, § 3º, do CPC. (Recurso Extraordinário nº 562276/PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, Julgado em 03/11/2010, Dje nº 27, Publicado em 10/02/2011).
		 47. O artigo 135 do CTN aponta a necessidade de elemento subjetivo, mais especificamente, dolo ou fraude para a configuração da responsabilidade, cabendo à fiscalização demonstrar e provar que as pessoas indicadas praticaram diretamente ou toleraram o ato abusivo, ilegal ou contrário ao estatuto enquanto sócias com poder de gerência. Por fim, deve comprovar que os diretores, gerentes (de fato ou de direito) ou representantes da pessoa jurídica exerciam tais funções de gestão durante o período que ocorreu o fato gerador. Somente a partir desta construção probatória é possível imputar a responsabilidade pessoal constante do artigo 135, III, do CTN. 
		 (...)
		 II.2. Da Responsabilidade do Sr. Alberto Youssef 
		 56. Foi atribuída a responsabilidade solidária e pessoal ao Recorrente em razão do interesse comum na situação que constituiu o fato gerador, conforme o artigo 124, inciso I, do CTN e também pela prática de atos ilícitos ou contrários aos contratos sociais enquanto sócios com poder de gestão, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.
		 57. O acórdão recorrido manteve a responsabilidade solidária do Recorrente por entender que estavam presentes os requisitos de ambos os dispositivos citados acima. A partir das premissas técnicas aqui desenvolvidas acerca da responsabilidade prevista nos artigos 124 e 135 do CTN, passo a analisar as circunstâncias fáticas.
		 58. Em suas peças de defesa, o Recorrente afirma que a fiscalização não trouxe aos autos provas concretas de que ele possuía poder de mando na operação. Afirma também que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pela legislação no que diz respeito a responsabilidade solidária. Entretanto, a fiscalização apresentou um conjunto robusto de indícios e provas que justificam a atribuição da responsabilidade solidária e pessoal ao Recorrente.
		 59. Em análise da decisão de piso, verifico que restou demonstrado o racional que fundamentou a imputação de responsabilidade realizada pela fiscalização (fls. 2677/2680), verbis:
		 Os fatos alegados pela Impugnante não refutam a hipótese de comando da fraude perpetrada consistente em simular importações com fim de (lavar e) remeter recursos (ilícitos) para o exterior e, assim, promover a ilicitude fiscal da qual trata estes autos. Os depoimentos do próprio Alberto Youssef prestados no âmbito da operação lava­jato, perante Polícia Federal, Ministério Público Federal e seu Advogado, em acordo de colaboração premiada, já tornados públicos (e.g. “Folha de São Paulo”, de 12/03/15), com cópia nos autos deste PAF (v. fls. 693 e ss), atestam sua participação relevante nos ilícitos fiscais, ora em exame. Algumas passagens do Termo de Colaboração devem ser aqui destacadas:
		 “(...) QUE, assevera que muitos pagamentos eram feitos por meio de transferências no exterior em favor das off shores de LEONARDO MEIRELLE (sic.), NELMA PENASSO e de clientes de CARLOS ROCHA, vulgo CEARA; (...);
		 QUE, os valores em espécie eram obtidos junto as contas da MO CONSULTORIA ou outras empresas de WALDOMIRO, junto a LABOGEM ou PIROQUIMICA; 
		 (...)QUE, questionado acerca de quais empresas utilizava para emissão de notas, diz que utilizava as empresas de WALDOMIRO (MO CONSULTORIA, RCI e RIGIDEZ), empresas de LEONARDO MEIRELLES (não recordando o nome no momento) sendo que eventualmente a GFD emitiu notas também ficando o declarante, nesse caso, com a verba destinada a cobertura de custos de emissão de nota fiscal; (gn, fls. 693 e ss)” 
		 Nesta passagem, o Impugnante, então declarante, admite relações tanto com as pessoas físicas Leonardo e Waldomiro, quanto com as pessoas jurídicas Labogen e Piroquímica, no contexto da fraude desvendada pela força tarefa da lava­jato.
		 Observe­se que havia pelo Responsabilizado­Impugnante uso livre das empresas de Leonardo Meirelles para as operações que viabilizavam os ilícitos, seja emitindo notas fiscais ideologicamente falsas, seja transferindo recursos para o exterior, seja para operações bancárias. Tudo admitido pelo Impugnante em seu Termo de Colaboração. Na seqüência esta conclusão é corroborada ainda em outra passagem do depoimento de Youssef:
		 “QUE nestes casos as empresas de WALDOMIRO transferiam os recursos para as empresas de LEONARDO e este fornecia o dinheiro em espécie ao declarante; QUE para isto o declarante remunerava LEONARDO a ordem de 1% a 2% do valor sacado, utilizando­se para tanto o valor de 5,5% que sobravam dos 20% anteriormente mencionados; QUE, acerca de empresas de LEONARDO MEIRELLES no exterior, explica que a sua relação comercial com LEONARDO era inicialmente relacionada a transferências financeiras, sendo que o declarante emitia TEDs para que este fizesse saques em espécie e lhe devolvesse o dinheiro, tendo LEONARDO executado a tarefa de emissão de notas como WALDOMIRO, nos termos antes mencionados; QUE, LEONARDO recebia cerca de 1 a 2% do valor da transação no caso dos saques, sem emissão de nota fiscal; QUE, ocorreram casos em que o declarante devia receber recursos no exterior e os valores foram careados (sic.) as empresas usadas por LEONARDO a RFY, ELITE DAY e a DGX, promovendo este a disponibilização dos valores ao declarante no Brasil. (gn, fls. 693 e ss)”.
		 Alberto Youssef admitiu ­ citação anterior ­ que fazia uso das contas bancárias, entre outras, da Piroquímica e Labogen e, daí haver relação de subordinação deste em relação a si.
		 Leonardo Meirelles, por sua vez, em seu depoimento (fls. 751 e ss) à Polícia Federal, admitiu a prevalência de Youssef.
		 Observe­se que os depoimentos convergem no sentido apontado de um comando de Alberto Youssef:
		 “(...) QUE ALBERTO YOUSSEF fazia uso das contas bancárias da LABOGEN QUÍMICA, INDUSTIA LABOGEN, PIROQUÍMICA, HMAR CONSULTORIA e RMV CCV CONSULTORIA, para indicar o recebimento de depósitos e transferências financeiras para tais contas de onde o dinheiro era utilizado em sua maioria para aquisição de contratos de cambio referente a importações fictícias; QUE no tocante aos valores depositados nas empresas controladas pelo declarante acima citadas com destino ao exterior, YOUSSEF sempre avisava ao declarante a respeito do recebimento de determinado valor que deveria ser disponibilizado no exterior para uma empresa que o próprio YOUSSEF indicava, inclusive os dados bancários. A partir destas informações recebidas de YOUSSEF, o declarante fechava o cambio e a operação correspondente; (...)
		 Ou seja, todos os contratos de cambio feitos a mando de YOUSSEF não possuem declaração de importação e não foram objeto de pagamento de qualquer tributo; (...)”.
		 60. É notório que desempenhou papel importante e central para a situação que constituiu o fato gerador, demonstrando, portanto, que ele tem interesse comum conforme previsto no artigo 124 do CTN.
		 61. Ademais, a partir da análise conjunta de todos os indícios apontados com os elementos de prova produzidos pela fiscalização evidencio que o Recorrente teve interesse comum na situação fática constituiu o crédito tributário em questão, não apenas por possuir interesse econômico e aproveitar de benefícios financeiros, mas também por possuir íntima relação de gestão da empresa autuada e das demais empresas integrantes na operação fraudulenta.
		 62. Portanto, merece ser mantida a responsabilidade solidária do Sr. Alberto Youssef, nos termos do artigo 124, inciso I, do CTN.
		 63. No mais, embora o Recorrente não figure como sócio da autuada (Labogen S/A Química Fina e Biotecnologia) exercia atividade fática de gestão com excesso de poderes em afronta à lei (item 56), verifico nítido elemento doloso. Em vista das premissas técnicas desenvolvidas nos itens 39 a 44 (pressupostos de aplicação do artigo 135, inciso III, do CTN), deve ser mantida a responsabilidade pessoal do Sr. Alberto Youssef. 
		 Feitas tais considerações, entendo que não devem ser conhecidas as alegações de (a) nulidade por cerceamento de defesa, em razão da não disponibilização da mídia eletrônica com os documentos do lançamento no momento da ciência; (b) nulidade do Auto de Infração, por ausência de descrição clara e precisa dos fatos, em desacordo com o art. 10 do Decreto nº 70.235/1972; (c) vícios formais e materiais no lançamento, com infração aos arts. 142 do CTN e 10, IV, do Decreto nº 70.235/1972, por ausência de subsunção normativa, capitulação legal equivocada e fundamentação baseada apenas em normas infralegais; (d) decadência do crédito tributário, com base no art. 70, I, “a”, 1, da Lei nº 11.196/2005, aplicável ao IRRF e ao IOF, diante da suposta não aperfeiçoamento da notificação; e (e) ausência de responsabilidade pessoal nos termos do art. 135, III, do CTN, uma vez que não exercia controle sobre as empresas envolvidas, e tampouco foi desconsiderada a personalidade jurídica dessas sociedades.
		 No que se refere à alegação de (f) inexistência de responsabilidade solidária ou por substituição, embora o Acórdão nº 1201-002.509 tenha tratado da matéria de forma geral, o contribuinte apresenta, no presente Recurso, argumentos específicos relacionados ao IOF, os quais merecem ser conhecidos e apreciados por esta 3ª Seção.
		 Do mérito
		 Especificamente a respeito da matéria conhecida – inexistência de responsabilidade solidária ou por substituição –, o Recorrente sustenta que a responsabilidade por substituição é atribuída exclusivamente à instituição financeira autorizada a operar em câmbio, razão pela qual não se poderia imputá-lo qualquer responsabilidade por lançamentos eventualmente efetuados a título de IOF. 
		 Todavia, não assiste razão ao Recorrente.
		 O dever de retenção do IOF pela instituição financeira em nada tem a ver com a hipótese de solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN, sendo figuras jurídicas autônomas e, por vezes, cumuláveis. 
		 No presente caso, eventual dever hipotético de retenção do IOF pela Instituição Financeira não tem relevância para os autos. As operações em análise foram fraudulentas, sem qualquer comprovação de participação da referida instituição, que apenas foi utilizada como meio para sua realização. Ademais, como restou demonstrado, a tentativa de imputar responsabilidade ao Banco Confidence, com fundamento no art. 124, II, do CTN e no art. 213 da Circular Bacen nº 3.691/2013, não prevaleceu, pois tal Circular carece de hierarquia normativa apta a instituir responsabilidade tributária. 
		 Diante desse contexto, não havendo dúvida de que a atuação do Recorrente na condução das operações revela a existência de interesse comum na realização dos fatos geradores, é legitima a sua inclusão no polo passivo, conforme amplamente demonstrado ao longo de todo o processo.
		 Dessa forma, entendo que deve ser mantida a responsabilização do recorrido, devendo ser negado provimento a este ponto.
		 3. Dispositivo 
		 Diante de todo o exposto, voto por (i) não conhecer do Recurso de Ofício referente à exclusão do Banco Confidence do polo passivo, em razão da matéria já ter sido apreciada nos autos Acórdão nº 1201-002.509 e (ii) conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de nulidade do lançamento, de decadência do crédito tributário e de ausência de responsabilidade, nos termos do art. 135, III, do CTN, e na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Marina Righi Rodrigues Lara
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(Presidente). Ausente o conselheiro Silvio Jose Braz Sidrim, substituido pelo conselheiro Gilson
Macedo Rosenburg Filho.

RELATORIO

Trata-se, na origem, de autos de infragdo (fls. 1985/2023) lavrados para a cobranga
de IOF e IRRF, acompanhados de multa de oficio qualificada e agravada em 225%. A fiscalizagdo
concluiu pela ocorréncia de infrages tributdrias relacionadas a remessas de divisas ao exterior
com base em contratos de cdmbio que simulavam importacdes que, na realidade, ndo foram
comprovadas. Tais operacdes teriam sido estruturadas com o objetivo de dissimular pagamentos
ao exterior, sem a correspondente prestagdo de servigos ou entrega de mercadorias, e, portanto,
sem a devida retenc¢ado e recolhimento do IOF e do IRRF.

Com base em cruzamento de informagbGes bancdrias e fiscais, laudos e
comunicacOes da Policia Federal e do Ministério Publico Federal, especialmente no contexto da
Operacdo Lava Jato, a fiscalizacdo teria identificado um conjunto de operagbes fraudulentas
conduzidas pela empresa Labogen S.A., por meio das quais foram realizados contratos de cambio
lastreados em documentos inidoneos, sem a efetiva comprovacao das importacdes declaradas. O
relatério fiscal ainda destacou que as opera¢des fraudulentas foram viabilizadas com a
participacdo de terceiros que mantinham interesse comum e exerciam, de forma direta ou
indireta, controle sobre a empresa autuada. Essa constatacdo embasou a atribuicdo de
responsabilidade soliddria a diversos envolvidos, entre eles Alberto Youssef e o Banco Confidence,
com fundamento nos arts. 124, 1, e 135, Ill, do CTN.

Inconformado, Alberto Youssef apresentou impugnacao alegando, em sintese:

(i) pretericao do direito de defesa;
(ii) auséncia de fundamentacdo adequada e descricdo dos fatos no auto de
infracao;

(iii) decadéncia para fatos anteriores a 13/12/2011;
(iv) auséncia de provas que o vinculassem diretamente as infragdes;

(v) irregularidade no uso de provas oriundas da fase inquisitorial da Operacao
Lava Jato sem autorizacdo judicial especifica;

(vi) equivoco na imputacdo de responsabilidade pessoal com base no artigo 135
do CTN, ja que nado seria sécio nem representante legal da empresa autuada.

0O Banco Confidence, por sua vez, sustentou:
(i) gue ndo possuia vinculo direto com as operac¢des objeto da autuacao;

(ii) gue ndo exercia controle sobre as transacdes da corretora com seus clientes;
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(iii) contestou a aplicacdo da aliquota maxima de 25% do IOF; e

(iv) pleiteou sua exclusdo do polo passivo, bem como a reducdo da aliquota, o
cancelamento das multas e o afastamento dos juros.

Em sessdo realizada em 11 de setembro de 2017, a 22 Turma da DRJ/RJO, por meio
do Acérddo n2 12-91.134 (fls. 2651/2689), julgou parcialmente procedente a impugnacdo do
Banco Confidence, excluindo-o do polo passivo do processo, e rejeitou a impugnacdo de Alberto
Youssef. O acérdao restou assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 01/06/2012 a 31/05/2013
Nulidade. Pressupostos.

N3o padece de nulidade a decisdo, lavrada por autoridade competente, contra a
qgual o contribuinte pode exercer o contraditdrio e a ampla defesa, onde constam
os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal.

Juntada de Novas Provas. Preclusdo.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacao; precluido o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, exceto quando justificado
por motivo legalmente previsto.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apurag¢do: 01/06/2012 a 31/05/2013
Decadéncia. Prazo Quinquenal. Contagem.

Ndo havendo pagamento; ou comprovadas as hipoteses de dolo, fraude ou
simulacdo; conta-se o prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

Administrador. Infracdo a Lei. Responsabilidade Solidaria.

Por ser administrador de fato e ter cometido infracdo a lei, pode o terceiro ser
responsabilizado solidariamente com a pessoa juridica por tributos que deixaram
de ser retidos e recolhidos, em razdo do ilicito perpetrado, mas que, de oficio,
foram constituidos com multa qualificada.

Responsabilidade Tributaria. Solidariedade. Interesse Comum.

S3o solidariamente responsdveis pelos créditos tributdrios correspondentes a
obrigacOes tributarias, as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que
constitua o fato gerador da obrigagdo principal.

Responsabilidade Solidaria. Totalidade do Crédito.

A sujeicdo passiva solidaria atribuida a terceiros responsdveis refere-se a
totalidade do crédito tributario, sendo este composto pelo tributo, multa e juros,

=l 3
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ndo havendo espago para propor¢do, reducdo ou exoneragdo, com base em
critérios de pessoalidade ou participagdo no delito fiscal.

Fraude. Multa Qualificada.

A multa qualificada deve ser aplicada quando hd prova robusta de que o sujeito
passivo, mediante artificio doloso, evitou o pagamento dos tributos devidos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS — IOF

Periodo de apuragdo: 01/06/2012 a 31/05/2013
Operacao Cambial Fraudulenta. Importacdes Inexistentes.
Incidéncia.

Incide o IOF nas operacdes cambiais fraudulentas baseadas em operacdes de
importacdo inexistentes, ndo se aplicando a isencdo prevista em lei.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE — IRRF
Periodo de apuracdo: 01/06/2012 a 31/05/2013
Pagamento sem Causa. IRRF. Aliquota 35%.

Sujeita-se a incidéncia do imposto exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e
cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas quando ndo
comprovada a sua causa ou a operagao a que se refere.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido

Devidamente intimado, Alberto Youssef interpds recurso voluntario reiterando suas
alegacdes iniciais e complementando a defesa, apontando cerceamento por ndo ter recebido o
CD/DVD com documentos da autuagdo no momento da notificacdo, alegando novamente a
decadéncia para fatos anteriores a 13/12/2011 e negando interesse comum com a empresa
autuada. Requereu a nulidade do processo e do auto de infracdo, o afastamento da multa
qualificada e o reconhecimento da improcedéncia da ac¢ao fiscal.

A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazbes ao recurso
voluntario, defendendo a manutencdo do acdrddo da DRJ/RJO, argumentando que os
fundamentos fatico-probatérios seriam sdélidos e suficientes para a responsabilizacdo dos
autuados e o cabimento das multas aplicadas.

Por se tratar de discussao relativa a IRRF, os autos foram distribuidos a 12 Sec¢do de
Julgamento deste Conselho, que, por meio do acérddo de n? 1201-002.509:

(i) por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso de oficio;

(ii) por voto de qualidade, deu parcial provimento ao recurso voluntario para
afastar a aplicacdo de multa qualificada, mantendo o agravamento,
reduzindo-a para 112,5% em relagdo aos langamentos de IRRF.
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(iii) por unanimidade de votos, em declinar da competéncia para a 32 Segao do
CARF quanto a matéria relativa ao IOF.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional op6s embargos de declaracdo (fls.
2943/2949), os quais foram admitidos e, por maioria de votos, acolhidos sanear o acérddo
embargado, sem efeitos infringentes.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional também apresentou Recurso Especial
requerendo a reforma do acérdao para que fosse mantida a cobranca da multa qualificada.

Por fim, as fls. 2962, tendo em vista Acérddo de Recurso de Oficio e Recurso
Voluntario do CARF as fls. 2858 a 2885 que declinou da competéncia para julgamento do IOF, os
presentes autos foram apartados do processo origem n.2 16561.720152/2016-82 e encaminhados
ao CARF para julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora.

Conforme relatado, trata-se, na origem, de autos de infracdo (fls. 1984/2023)
lavrados para a exigéncia de IOF e IRRF, acrescidos de multa de oficio qualificada, agravada em
225%. Foi atribuida responsabilidade soliddria a diversos envolvidos, entre eles Alberto Youssef e o
Banco Confidence, os Unicos que apresentaram impugnac¢des ao lancamento.

A DRJ, para além de declarar a revelia, por auséncia de impugnacdo, da contribuinte
Labogen S/A Quimica Fina e Biotecnologia e do restante dos autuados na condicdo de
responsaveis, manteve in totum o crédito constituido, julgando (i) improcedente a Impugnacdo de
Alberto Youssef e (ii) procedente a Impugnacdo do Banco Confidence de Cambio SA, para exclui-lo
do polo passivo da relacdo obrigacional.

Inconformado, Alberto Youssef apresentou Recurso Voluntario e a DRJ interpbs
Recurso de Oficio quanto a exclusdo responsabilidade solidaria do Banco Confidence de Cambio
S.A.

1. Do Recurso de Oficio

Como ja mencionado, grande parte das questdes ja foi julgada nos autos do
processo n? 16561.720152/2016-82, restando apenas a analise quanto a matéria do IOF.

O Recurso de Oficio foi interposto contra a decisdo da DRJ que afastou a
responsabilidade solidaria atribuida ao Banco Confidence e restou fundamentada nos seguintes
termos:

IV. 2 Responsabilidade Solidaria
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A Impugnante argumenta, neste item, que, no Termo de Verificacdo Fiscal, ndo ha
referéncia a dispositivo da lei tributdria que ampare sua responsabilizacdo
solidaria. Alega que os contratos de cambio foram realizados entre a Corretora e a
autuada, cabendo a ela (Confidence) simplesmente atender a ordem da corretora
e realizar a transferéncia bancaria. Alega ainda que sempre realizou todos os
procedimentos de precaucao e seguranca, conforme previstos nas Circulares do
BACEN, nas corretoras com as quais se relacionava. Em junho de 2014, tdo logo
teve ciéncia das suspeitas que pairavam sobre a autuada e outros clientes da
corretora, bloqueou as operacdes em que tais clientes estivessem envolvidos.

A base legal da responsabilizacao solidaria efetuada, no caso, consiste do artigo
124, inciso I, do CTN:

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei. (gn)

A Fiscalizacdo combinou o artigo acima citado com a Circular Bacen n?2
3.691/2013, particularmente o seu art. 213, abaixo citado, para assim
fundamentar a responsabilidade solidaria do Banco Confidence:

Art. 213. Os bancos autorizados a operar no mercado de cambio mantenedores
de contas em moedas estrangeiras permitidas neste capitulo devem tomar
medidas para conhecer os procedimentos de prevencdo a lavagem de dinheiro
adotados pelos titulares dessas contas, de forma a cumprir com as
recomendag¢des do GAFI, bem como devem aplicar procedimentos internos de
Prevenc¢do a Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento ao Terrorismo
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(PLD/CFT) no acompanhamento da movimentagao das referidas contas.

A Impugnante alega que o art. 213 da Circular ndo pode fornecer o apoio
pretendido a imputagdo efetuada, porque (1) essa norma foi editada em 16 de
dezembro de 2013, muito tempo depois da realizacdo das operagées objeto do
Auto de Infragdo; (2) tal dispositivo ndo consta da capitulagdo legal da
responsabilizacdo solidaria do Impugnante; (3) o artigo 124, Il do CTN exige norma
veiculada em lei ordinaria com a atribuicdo da responsabilidade solidaria; (4) a
atribuicdo da responsabilidade em matéria tributadria tem que ser explicita pelo
dispositivo legal, com indicacdo das hipdteses de sua caracterizacdo e dos entes
responsabilizados pelo crédito tributdrio devido por outrem.

A objecdo (2) ndo prevalece porque ha citacdo expressa no TVF do dispositivo
(Circular Bacen n2 3.691/2013, art. 213), conforme se verifica a fls. 2131 e ss. e do
qual a Impugnante teve ciéncia, juntamente com os autos de infracdo, contra o
qual a responsabilizada destinou suas alega¢bes contestatérias, demonstrando
saber que o TVF é o préprio fundamento dos Al. Quanto aos demais requisitos
assiste razdo parcial ao Impugnante, sendo que o requisito da lei é essencial.
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Entende-se que o inciso Il, art. 124, do CTN quando se refere a lei ("as pessoas
expressamente designadas por lei") estd exigindo lei ordindria (ou diploma que
tenha tal status) para imputar responsabilidade solidaria pelo crédito tributario de
outrem, ou seja, que ndo se reveste da condicdo de contribuinte. Neste sentido, a
Circular Bacen n2 3.691/2013, art. 213, ndo poderia cumprir o requisito exigido no
Cddigo, que tem status de Lei Complementar (CTN).

Observe-se que o Cddigo, em disposi¢do geral, no inicio do Capitulo V, que trata
da responsabilidade tributaria também é taxativo na exigéncia de lei, no sentido
aqui interpretado, para tal atribuicdo, quando a terceira pessoa vincula-se ao fato
gerador da respectiva obrigagao:

Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributdrio a terceira pessoa, vinculada ao
fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em carater supletivo do cumprimento total ou
parcial da referida obrigacgdo. (gn)

Para firmar o entendimento aqui exposto, vale citar o artigo 97 ainda do Codex,
gue impode a veiculacdo por lei a disciplina de determinadas matérias, entre as
quais, o sujeito passivo da obrigacao tributaria:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
| - a instituicdo de tributos, ou a sua extingao;

Il - a majoracdo de tributos, ou sua reducao, ressalvado o disposto nos artigos 21,
26, 39, 57 e 65;

lll - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, ressalvado o
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disposto no inciso | do § 32 do artigo 52, e do seu sujeito passivo;

(---)(gn)

Para encerrar a digressao, a propria Constituicdo Federal, no seu art. 150, §79,
impde, para hipdteses andlogas, a existéncia de lei como pressuposto para a
atribuicdo da condicdo de responsavel pelo assim chamado fato gerador
presumido:

CF/88 Art. 150 (...)

§ 72 A lei podera atribuir a sujeito passivo de obrigacdo tributdria a condicdo de
responsavel pelo pagamento de imposto ou contribui¢do, cujo fato gerador deva
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituicio da
guantia paga, caso ndo se realize o fato gerador presumido. (Incluido pela
Emenda Constitucional n® 3, de 1993)

Deste modo, conclui-se que a responsabilidade tributaria (art. 124, 1l, CTN)
pressupde duas normas autbnomas: a regra matriz de incidéncia tributaria e a
regra matriz de responsabilidade tributdria, cada uma com seu pressuposto de
fato e seus sujeitos proprios, ambas instituidas por lei, com os balizamentos do
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Cédigo e da Lex Magna. Tal ndo se deu no caso, razdo pela qual deve ser excluida
a responsabilidade do impugnante em relagdo ao crédito constituido. Prejudicada
a andlise das demais ponderac¢des no ponto.

Ad argumentandum tantum, a Circular 3691/13 entrou em vigor em 03/02/14
("Art. 214. Esta Circular entra em vigor em 3 de fevereiro de 2014"), o que levaria
a excluir a sua incidéncia nos contratos de cambio nos Al considerados (vide fls.
1984 e ss), e, assim, a responsabilidade da impugnante.

A apreciacdo das demais controvérsias suscitadas resta prejudicada em razao da
exclusao da Impugnante do polo passivo da relacdo obrigacional tributaria.

A controvérsia, portanto, ndo versa sobre a exigéncia do IOF em si, mas sim sobre a
atribuicdo de responsabilidade solidaria ao banco — matéria ja apreciada por este Conselho, por
meio do Acérddo n2 1201-002.509:

11.1. Do Recurso de Oficio

48. A fiscalizacdo atribuiu a responsabilidade do Banco Confidence nos termos do
artigo 124, inciso Il, do CTN por entender que teria responsabilidade em
acompanhar os contratos de cdmbio com o objetivo de evitar a pratica de
operacées fraudulenta:

“A determinagdo do art. 213 é clara ao afirmar que os bancos autorizados devem
fazer o acompanhamento das contas em moedas estrangeiras, das quais sdo
mantenedores.

Com base nesse dispositivo legal, podemos afirmar que o Banco Confidence nado
foi um mero pagador e liquidante de ordens de pagamento emitidas por diversas
corretoras de cambio, mas tinha a responsabilidade de acompanhar a
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movimentag¢do das contas dessas corretoras, objetivando a prevengdo a lavagem
de dinheiro e combate ao financiamento ao terrorismo. (...)

Cabe repetir que o Banco Confidence deveria fazer o acompanhamento da
movimentag¢do das contas das referidas corretoras, objetivando a prevencdo a
lavagem de dinheiro e combate ao financiamento ao terrorismo, conforme
determinado no art. 213 da Circular n2 3.691/2013.

Ao emitir os swifts, o Banco Confidence tinha pleno conhecimento da empresa
contratante (Labogen), do valor da operagdo e, légico, da corretora de cambio.
Em um curto periodo, compreendido entre junho/2012 e setembro/2012, pagou e
liguidou 175 ordens de pagamento emitidas pela Pioneer Corretora no montante
de USS 12.624.190,85 equivalente a RS 25.899.029,45.

E importante ressaltar que no Termo de Inicio ficou consignado que o Banco
Confidence atuou sistematicamente no mercado de cambio como sender
remetendo divisas ao exterior por intermédio de 1.445 contratos de cambio
utilizados para pagamento de operag¢des de importacdo fraudulentas perfazendo
o montante de USS 107.680.665,43 equivalente a RS 232.530.218,35, no periodo
compreendido entre 13/02/2012 a 14/03/2014.
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49. Em sede de impugnacdo o banco afirmou que sua responsabilidade, no que
diz respeito aos contratos de cambio, reside apenas em atender a ordem da
corretora e realizar a transferéncia bancaria. Sobre o artigo 213 da Circular Bacen
n23.691/2013, alega que tal dispositivo ndo pode se aplicado ao caso, pois a
norma foi editada muito tempo apds a realizagao dos fatos constantes nos autos
de infracao.

50. A DRJ acatou, em parte, as alegagdes do banco e o excluiu do polo passivo por
entender que o inciso |l do artigo 124 do CTN exige lei ordinaria ao se referir a
“pessoas expressamente designadas por lei”. Nesse sentido, a circular Bacen nao
cumpre tal requisito. No mais, a decisdo de piso constatou que a circular entrou
em vigor apenas em 03/02/2014, e, portanto, ndo poderia ser aplicada aos
contratos de cdmbio em questao.

51. Considero que a decisdo de piso excluiu corretamente o entdo solidario Banco
Confidence, pois, conforme exposto nas premissas técnicas, ndo ha que se atribuir
a responsabilidade solidaria nos termos do artigo 124 a pessoas que ndo tenham
qualquer ligagcdo com a "situacdo que constitui o fato gerador".

52. A partir da leitura do tdpico que discorre sobre a responsabilidade do banco
no Termo de Verificacdo Fiscal, constato que a fiscalizacdo sustenta a
responsabilidade do Banco Confidence em determinacdo prevista pela Circular
Bacen n2 3.691/2013.

53. Ainda que a circular tivesse vigéncia a época dos fatos geradores, verifico que
seu artigo 213 ndo traz nenhuma mencdo a responsabilizacdo de bancos
conforme exigéncia prevista no inciso Il do artigo 124 do CTN, verbis:

“Circular Bacen n2 3.691/2013 Art. 213. Os bancos autorizados a operar no
mercado de cambio mantenedores de contas em moedas estrangeiras permitidas
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neste capitulo devem tomar medidas para conhecer os procedimentos de
prevengao a lavagem de dinheiro adotados recomendag¢ées do GAFI, bem como
devem aplicar procedimentos internos de Prevencdo a Lavagem de Dinheiro e
Combate ao Financiamento ao Terrorismo (PLD/CFT) no acompanhamento da
movimentacdo das referidas contas.

CTN Art. 124. S3o solidariamente obrigadas: (...) Il - as pessoas expressamente
designadas por lei”.

54. Conforme leitura dos dispositivos acima transcritos, fica claro que o artigo
124, inciso Il, do CTN é explicito ao prever a responsabilizacdo de pessoas quando
expressamente designadas em lei. No presente caso nao verifico a identificacdo
de disposicdao normativa capaz de caracterizar a responsabilidade do Banco
Confidence.

55. Diante do exposto, deixo de acolher o recurso de oficio e mantenho a exclusdo
do Banco Confidence do polo passivo.
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Considerando tratar-se de matéria ja apreciada por este Conselho, entendo que nao
ha razbes para nova analise.

Pelo exposto, voto pelo ndo conhecimento do Recurso de Oficio, uma vez que a
questdo ja foi examinada e decidida nos autos do Acérddao n2 1201-002.509.

2. Do Recurso Voluntario de Alberto Youssef

2.1. Do conhecimento

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e deve ser analisado.

Como relatado anteriormente, foram trazidas as seguintes alegagdes:

a) Nulidade por cerceamento de defesa, em razdo da nao disponibilizacao da
midia eletrénica com os documentos do langamento no momento da
ciéncia;

b) Nulidade do Auto de Infragdo, por auséncia de descricdo clara e precisa dos
fatos, em desacordo com o art. 10 do Decreto n2 70.235/1972;

c) Vicios formais e materiais no langamento, com infracdo aos arts. 142 do
CTN e 10, IV, do Decreto n? 70.235/1972, por auséncia de subsuncgdo
normativa, capitulacdo legal equivocada e fundamenta¢ao baseada apenas
em normas infralegais;

d) Decadéncia do crédito tributario, com base no art. 70, |, “a”, 1, da Lei n®
11.196/2005, aplicdvel ao IRRF e ao IOF, diante da suposta ndo
aperfeicoamento da notificacao;
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e) Auséncia de responsabilidade pessoal nos termos do art. 135, Ill, do CTN,
uma vez que ndo exercia controle sobre as empresas envolvidas, e
tampouco foi desconsiderada a personalidade juridica dessas sociedades;

f) Inexisténcia de responsabilidade solidaria ou por substitui¢cdo, nos termos
do art. 124, |, do CTN, sustentando que nao ha nexo de causalidade entre
sua conduta e os fatos, tampouco vinculo com a instituicao financeira
responsavel pelo recolhimento do IOF.

Assim como no Recurso de Oficio, grande parte das alegacGes trazidas no Recurso
Voluntario ja foi devidamente apreciada por este Conselho no Acdrddo n? 1201-002.509. Diante
disso, antes de se adentrar na andlise da matéria remanescente submetida a esta 32 Secdo, impde-
se a devida delimitacdo dos pontos ainda pendentes de julgamento.

E 0 que passo a fazer.

As alegacdoes de (a) nulidade por cerceamento de defesa, em razdo da ndo
disponibilizacdo da midia eletrénica com os documentos do lancamento no momento da ciéncia;
(b) nulidade do Auto de Infracdo, por auséncia de descricdo clara e precisa dos fatos, em
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desacordo com o art. 10 do Decreto n? 70.235/1972; e (c) vicios formais e materiais no
lancamento, com infragdo aos arts. 142 do CTN e 10, IV, do Decreto n2 70.235/1972, por auséncia
de subsuncdo normativa, capitulacdo legal equivocada e fundamentacdo baseada apenas em
normas infralegais, ja foram devidamente julgadas da seguinte forma:

20. O Recorrente alega que teve seu direito de defesa cerceado em razdo de nao
ter acesso a midia eletronica contendo cdpias dos autos no momento de sua
intimacao.

Afirma ainda que o exiguo tempo que teve para apresentar a impugnacao deste e
de outros processos administrativos fiscais prejudicou seu direito ao
contraditorio.

21. Ademais alega que o Auto de Infracdo é nulo por descrever a atribuicdo de
responsabilidade de forma genérica e ndo atribuir o fundamento legal do
lancamento. Alega também que houve violacdo do artigo 142 do CTN e do artigo
10, inciso IV, do CTN. Contudo, as alegacdes de nulidade ndo se sustentam.

22. Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente
ou com pretericao do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do
Decreto n2 70.235/72, o que ndo se verifica no presente caso.

23. Do ponto de vista do processo administrativo fiscal federal, o Decreto n2
70.235/72 indica os casos de nulidade nos artigos 10 e 59, verbis:

“Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificagdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;
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Il - o local, a data e a hora da lavratura;
Il - a descrigdo do fato;
IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias; VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
funcdo e o numero de matricula.” (grifos nossos)

“ Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os despachos e
decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de
defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 29 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.
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§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.”

24. No presente caso, nao verifico qualquer nulidade formal ocasionada pela
inobservancia do disposto nos artigos 10 e 59, tampouco dos requisitos
constantes do artigo 52, incisos V e XXXIII, da Constituicdo Federal e artigo 142
do Codigo Tributario Nacional.

25. Da analise dos autos, verifico que o responsavel solidario, ora Recorrente,
notoriamente compreendeu a imputacdo que lhe foi imposta e ndo teve seu

direito de defesa cerceado, vez que apresentou impugnacao administrativa para

contrapor a atribuicdo da responsabilidade solidaria, o gue demonstra de forma

inequivoca seu pleno conhecimento do processo fiscal.

26. No mais, verifico que houve a descricdo detalhada do fato gerador dos

tributos e dos motivos que levaram a imputacdo de responsabilidade solidaria,

assim como o respectivo enquadramento legal. A matéria e a determinacdo da

exigéncia tributaria estdo perfeitamente identificadas nos autos de infracdo e

no Termo de Verificacdo Fiscal.

27. Do exposto, a constituicdo do crédito tributario foi feita de maneira correta,
razdo pela qual afasto a alegacdo de nulidade dos autos de infracdo e do termo de
sujeicdo passiva solidaria.

O mesmo se aplica a alegacado de (d) decadéncia, uma vez que, apesar do Recurso
Voluntdrio mencionar como titulo “2.4. Da decadéncia — IRRF e IOF”, foram trazidas consideracdes
tdo somente em relacdo ao IRRF. Vejamos:
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Assim, para efeitos da decadéncia, ha que se considerar o art. 70, |, “a”, 1, da Lei
n? 11.196/2005, segundo o qual:

Art. 70. Em rela¢do aos fatos geradores ocorridos a partir de 12 de janeiro de
2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto
sobre Operagdes de Crédito, Cdmbio e Seguro, ou Relativas a Titulos ou Valores
Mobilidrios - IOF serdo efetuados nos sequintes prazos: (Vigéncia)

| - IRRF:
a) na data da ocorréncia do fato gerador, no caso de:
1. rendimentos atribuidos a residentes ou domiciliados no exterior;

O que leva a conclusdo de que, transcorrido o quinquénio para constituir o crédito
tributario, opera-se a decadéncia para que a autoridade fiscal proceda ao
langamento de oficio, com relacdo a referidos créditos.

Logo, os langcamentos foram alcangados pela decadéncia, ndo podendo mais ser
constituidos, ao menos a que diz respeito ao Recorrente.

Isto porque, a decadéncia ndo se interrompe ou suspende, continua a fluir até
gue a ciéncia do contribuinte do langamento de oficio e lavratura do auto de
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infracdo, o que ocorreu somente em 13.12.2016, que ndo se aperfeicoou, porque
realizado em franco preterimento de defesa do contribuinte.

Inexistindo, portanto, alega¢Ges especificas relativas ao IOF, ndo se vislumbra a
possibilidade de nova apreciacdao da matéria neste momento processual, que ja foi devidamente
julgada da seguinte forma:

lll. Da Inocorréncia de Decadéncia

28. O Recorrente alega que os créditos de IRRF estdo decaidos no que tange a
pessoa de Alberto Youssef, sob a justificativa de que a decadéncia continua a fluir
até a ciéncia do contribuinte do langamento do crédito tributario e esta ocorreu
apenas em 13/12/2016. Entretanto, a alegacdo do Recorrente n3do merece
prosperar.

29. A decisao recorrida e as contrarrazées da PGFN indicam, corretamente, que o
prazo decadencial a ser aplicado neste caso esta previsto no artigo 173, inciso |,
do CTN em contrapartida ao artigo 150, §49, do CTN.

“Art. 150. O langamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa. (...) § 42 Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, serd
ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o
langamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia
de dolo, fraude ou simulagao.
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Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se
apos 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado;

(...) Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que
tenha sido iniciada a constituicdo do crédito tributario pela notificagdo, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatdria indispensdvel ao langamento”.

30. Partindo da data de ocorréncia do fato gerador em junho de 2012,
correspondente ao IRRF, verifica-se que a decadéncia ndo alcanga nenhum dos
créditos exigidos neste processo.

31. Tendo em vista que nenhum pagamento foi efetuado e que houve
comprovagao da ocorréncia de dolo, o prazo decadencial passa a correr a partir
do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia ter
sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN. Considerando a
ocorréncia do fato gerador em junho de 2012, o prazo decadencial tem inicio no
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dia 01/01/2013 e finda no dia 31/12/2017. Portanto, visto que a ciéncia do
lancamento se deu em 13/12/2016, ndo ha que se falar em decadéncia.

32. Ainda que se entendesse correta a aplicacdo do artigo 150 do CTN, os créditos
em cobranga ndo seriam alcancados pela decadéncia, pois a decadéncia
comecaria a operar a partir de junho de 2017.

33. Diante do exposto, afasto a alegacdo de decadéncia trazida pelo Recorrente.

O mesmo pode ser verificado em relacdo as alegacdes de (e) responsabilidade
pessoal nos termos do art. 135, Ill, do CTN:

I.2. Pressupostos de Aplicacdo do Artigo 135 do CTN

42. A responsabilidade disciplinada no artigo 135, Ill, do CTN, ndo considera a
personalidade juridica do contribuinte, mas cuida de incluir pessoalmente no polo
passivo da relacao juridico-tributaria, o administrador responsavel pela pratica de
atos com excesso de poderes ou infracdo a lei.

43. Para que se configurar a responsabilidade prevista no referido artigo, devem
estar presentes duas condicdes: (i) os sdcios, os acionistas, os gerentes e/ou
administradores devem praticar atos de gestdo e (ii) a obrigacdo tributaria deve
decorrer de atos praticados com abuso de poder ou contrarios a lei, contrato
social ou estatutos. Logo, o elemento doloso deve estar presente.

44. Em razao da gravidade dessas praticas, o legislador apontou expressamente
guais pessoas devem ser pessoalmente responsabilizadas, verbis:

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigagao
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que
intervierem ou pelas omissGes de que forem responsaveis:
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| - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

Il - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados;

Il - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espdlio;

V - o sindico e o comissario, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo
concordatario;

VI - os tabelides, escrivdes e demais serventudrios de oficio, pelos tributos devidos
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razdo do seu oficio;

VII - os sdcios, no caso de liquidacdo de sociedade de pessoas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo so se aplica, em matéria de penalidades,
as de carater moratério.
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Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatdrios, prepostos e empregados;

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado. (grifos nossos)

45. A partir da andlise do dispositivo, verifica-se que apenas as pessoas elencadas
podem ser responsabilizadas pessoalmente. No mais, caso a pessoa seja sdécia,
mas nao tenha poderes de gestdo, deve ser afastada a responsabilidade pessoal.
Da mesma forma, ainda que tenha poderes de gestdo, deve ser comprovado o
nexo de causalidade entre a pratica de atos com excesso de poderes, infracdo a
lei, contrato social ou estatutos e a exigéncia do crédito tributario em litigio.

46. Neste sentido, é o posicionamento ja consolidado em sede de repercussao
geral pelo Supremo Tribunal Federal. Confira-se:

DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. ART 146, Ill, DA CF. ART. 135, IIl, DO
CTN. SOCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL.

REPERCUSSAO GERAL. APLICACAO DA DECISAO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1.
Todas as espécies tributdrias, entre as quais as contribui¢cdes de seguridade social,
estdo sujeitas as normas gerais de direito tributdrio. 2. O Cdédigo Tributario
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Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributdria, como
a do art. 135, lll, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente politico
estabeleca outras regras especificas de responsabilidade tributdria relativamente
aos tributos da sua competéncia, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124,
Il, no sentido de que sdo solidariamente obrigadas “as pessoas expressamente
designadas por lei”, ndo autoriza o legislador a criar novos casos de
responsabilidade tributdria sem a observancia dos requisitos exigidos pelo art.
128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de
terceiros estabelecidas em carater geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma.
A previsdo legal de solidariedade entre devedores — de modo que o pagamento
efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupcdo da prescricdo, em favor
ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isen¢do
ou remissdo de crédito exonere a todos os obrigados quando ndo seja pessoal
(art. 125 do CTN) — pressupde que a proépria condicdo de devedor tenha sido
estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributaria pressupGe duas
normas autdonomas: a regra matriz de incidéncia tributdria e a regra matriz de
responsabilidade tributdria, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos
proprios. A referéncia ao responsavel enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou
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tercero) evidencia que ndo participa da relagao contributiva, mas de uma relagao
especifica de responsabilidade tributdria, inconfundivel com aquela. O “terceiro”
s0 pode ser chamado responsabilizado na hipdtese de descumprimento de
deveres proprios de colaboracdo para com a Administracdo Tributdria,
estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade
tributdria, e desde que tenha contribuido para a situacdo de inadimplemento pelo
contribuinte. 5. O art. 135, lll, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam
na direcdo, geréncia ou representacdo da pessoa juridica e tdosomente quando
pratiquem atos com excesso de poder ou infracdo a lei, contrato social ou
estatutos. Desse modo, apenas o sécio com poderes de gestdo ou representagao
da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilicito (mal gestdo ou representacdo) e a conseqliéncia de ter de
responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 n3o se
limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do
CTN, tampouco cuidou de uma nova hipétese especifica e distinta. Ao vincular a
simples condicdo de sécio a obrigacdo de responder solidariamente pelos débitos
da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situacao
genérica regulada pelo art. 135, lll, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em
inconstitucionalidade por violacdo ao art. 146, Ill, da CF. 7. O art. 13 da Lei
8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto ndo é
dado ao legislador estabelecer confusdo entre os patrimoénios das pessoas fisica e
juridica, o que, além de impor desconsideracdo ex lege e objetiva da
personalidade juridica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 52, Xlll, e 170,
paragrafo Unico, da Constituicdo. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art.
13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os socios das empresas por
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cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens
pessoais, pelos débitos junto a Seguridade Social. 9. Recurso extraordinario da
Unido desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a andlise da
matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 32, do CPC. (Recurso Extraordindrio
n? 562276/PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, Julgado em
03/11/2010, Dje n2 27, Publicado em 10/02/2011).

47. O artigo 135 do CTN aponta a necessidade de elemento subjetivo, mais
especificamente, dolo ou fraude para a configuracdo da responsabilidade,
cabendo a fiscalizagdo demonstrar e provar que as pessoas indicadas praticaram
diretamente ou toleraram o ato abusivo, ilegal ou contrario ao estatuto enquanto
sécias com poder de geréncia. Por fim, deve comprovar que os diretores, gerentes
(de fato ou de direito) ou representantes da pessoa juridica exerciam tais fungdes
de gestdo durante o periodo que ocorreu o fato gerador. Somente a partir desta
construcdo probatdria é possivel imputar a responsabilidade pessoal constante do
artigo 135, 1ll, do CTN.

(...)
II.2. Da Responsabilidade do Sr. Alberto Youssef
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56. Foi atribuida a responsabilidade solidaria e pessoal ao Recorrente em razao do
interesse comum na situagdo que constituiu o fato gerador, conforme o artigo
124, inciso |, do CTN e também pela pratica de atos ilicitos ou contrarios aos
contratos sociais enquanto sdcios com poder de gestdo, nos termos do artigo 135,
inciso Ill, do CTN.

57. O acérdao recorrido manteve a responsabilidade solidadria do Recorrente por
entender que estavam presentes os requisitos de ambos os dispositivos citados
acima. A partir das premissas técnicas aqui desenvolvidas acerca da
responsabilidade prevista nos artigos 124 e 135 do CTN, passo a analisar as
circunstancias faticas.

58. Em suas pegas de defesa, o Recorrente afirma que a fiscalizagdo ndo trouxe
aos autos provas concretas de que ele possuia poder de mando na operacao.
Afirma também que ndo se enquadra em nenhuma das hipdteses elencadas pela
legislagdo no que diz respeito a responsabilidade solidaria. Entretanto, a
fiscalizacdo apresentou um conjunto robusto de indicios e provas que justificam a
atribuicdo da responsabilidade solidaria e pessoal ao Recorrente.

59. Em andlise da decisdo de piso, verifico que restou demonstrado o racional que
fundamentou a imputacdo de responsabilidade realizada pela fiscalizacdo (fls.
2677/2680), verbis:

Os fatos alegados pela Impugnante ndo refutam a hipétese de comando da fraude
perpetrada consistente em simular importacées com fim de ("lavar" e) remeter
recursos (ilicitos) para o exterior e, assim, promover a ilicitude fiscal da qual trata
estes autos. Os depoimentos do proprio Alberto Youssef prestados no ambito da
operagao lava-jato, perante Policia Federal, Ministério Publico Federal e seu
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Advogado, em acordo de colaboragdo premiada, ja tornados publicos (e.g. “Folha
de S3o Paulo”, de 12/03/15), com cépia nos autos deste PAF (v. fls. 693 e ss),
atestam sua participacdao relevante nos ilicitos fiscais, ora em exame. Algumas
passagens do Termo de Colaboragdo devem ser aqui destacadas:

“(...) QUE, assevera que muitos pagamentos eram feitos por meio de
transferéncias no exterior em favor das off shores de LEONARDO MEIRELLE (sic.),
NELMA PENASSO e de clientes de CARLOS ROCHA, vulgo CEARA; (...);

QUE, os valores em espécie eram obtidos junto as contas da MO CONSULTORIA
ou outras empresas de WALDOMIRO, junto a LABOGEM ou PIROQUIMICA;

(...JQUE, questionado acerca de quais empresas utilizava para emissdo de notas,
diz que utilizava as empresas de WALDOMIRO (MO CONSULTORIA, RCI e RIGIDEZ),
empresas de LEONARDO MEIRELLES (ndo recordando o nome no momento)
sendo que eventualmente a GFD emitiu notas também ficando o declarante,
nesse caso, com a verba destinada a cobertura de custos de emissdo de nota
fiscal; (gn, fls. 693 e ss)”
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Nesta passagem, o Impugnante, entdo declarante, admite relagGes tanto com as
pessoas fisicas Leonardo e Waldomiro, quanto com as pessoas juridicas Labogen e
Piroquimica, no contexto da fraude desvendada pela forca tarefa da lava-jato.

Observe-se que havia pelo Responsabilizado-Impugnante uso livre das empresas
de Leonardo Meirelles para as operagdes que viabilizavam os ilicitos, seja
emitindo notas fiscais ideologicamente falsas, seja transferindo recursos para o
exterior, seja para operac¢oes bancarias. Tudo admitido pelo Impugnante em seu
Termo de Colaboragdo. Na seqliéncia esta conclusdo é corroborada ainda em
outra passagem do depoimento de Youssef:

“QUE nestes casos as empresas de WALDOMIRO transferiam os recursos para as
empresas de LEONARDO e este fornecia o dinheiro em espécie ao declarante;
QUE para isto o declarante remunerava LEONARDO a ordem de 1% a 2% do valor
sacado, utilizando-se para tanto o valor de 5,5% que sobravam dos 20%
anteriormente mencionados; QUE, acerca de empresas de LEONARDO MEIRELLES
no exterior, explica que a sua relagao comercial com LEONARDO era inicialmente
relacionada a transferéncias financeiras, sendo que o declarante emitia TEDs para
gue este fizesse saques em espécie e lhe devolvesse o dinheiro, tendo LEONARDO
executado a tarefa de emissdo de notas como WALDOMIRO, nos termos antes
mencionados; QUE, LEONARDO recebia cerca de 1 a 2% do valor da transacdo no
caso dos saques, sem emissdo de nota fiscal; QUE, ocorreram casos em que o
declarante devia receber recursos no exterior e os valores foram careados (sic.) as
empresas usadas por LEONARDO a RFY, ELITE DAY e a DGX, promovendo este a
disponibilizagdo dos valores ao declarante no Brasil. (gn, fls. 693 e ss)”.

Alberto Youssef admitiu - citagdo anterior - que fazia uso das contas bancarias,
entre outras, da Piroquimica e Labogen e, dai haver relacdo de subordinacdo
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deste em relagdo a si.

Leonardo Meirelles, por sua vez, em seu depoimento (fls. 751 e ss) a Policia
Federal, admitiu a prevaléncia de Youssef.

Observe-se que os depoimentos convergem no sentido apontado de um comando
de Alberto Youssef:

“(...) QUE ALBERTO YOUSSEF fazia uso das contas bancdrias da LABOGEN
QUIMICA, INDUSTIA LABOGEN, PIROQUIMICA, HMAR CONSULTORIA e RMV CCV
CONSULTORIA, para indicar o recebimento de depdsitos e transferéncias
financeiras para tais contas de onde o dinheiro era utilizado em sua maioria para
aquisicdo de contratos de cambio referente a importagdes ficticias; QUE no
tocante aos valores depositados nas empresas controladas pelo declarante acima
citadas com destino ao exterior, YOUSSEF sempre avisava ao declarante a respeito
do recebimento de determinado valor que deveria ser disponibilizado no exterior
para uma empresa que o proprio YOUSSEF indicava, inclusive os dados bancarios.
A partir destas informacgdes recebidas de YOUSSEF, o declarante fechava o cambio
e a operagdo correspondente; (...)

E 18




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3302-015.048 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.724522/2021-14

Ou seja, todos os contratos de cambio feitos a mando de YOUSSEF ndo possuem
declaragdo de importacdo e ndao foram objeto de pagamento de qualquer tributo;

(...)".

60. E notdrio que desempenhou papel importante e central para a situacdo que
constituiu o fato gerador, demonstrando, portanto, que ele tem interesse comum
conforme previsto no artigo 124 do CTN.

61. Ademais, a partir da andlise conjunta de todos os indicios apontados com os
elementos de prova produzidos pela fiscalizacdo evidencio que o Recorrente teve
interesse comum na situacao fatica constituiu o crédito tributario em questao,
ndo apenas por possuir interesse econdmico e aproveitar de beneficios
financeiros, mas também por possuir intima relacdo de gestdo da empresa
autuada e das demais empresas integrantes na operacao fraudulenta.

62. Portanto, merece ser mantida a responsabilidade solidaria do Sr. Alberto
Youssef, nos termos do artigo 124, inciso |, do CTN.

63. No mais, embora o Recorrente ndo figure como sdcio da autuada (Labogen
S/A Quimica Fina e Biotecnologia) exercia atividade fatica de gestdo com excesso
de poderes em afronta a lei (item 56), verifico nitido elemento doloso. Em vista
das premissas técnicas desenvolvidas nos itens 39 a 44 (pressupostos de aplicacdo
do artigo 135, inciso Ill, do CTN), deve ser mantida a responsabilidade pessoal do
Sr. Alberto Youssef.

Feitas tais consideragfes, entendo que ndao devem ser conhecidas as alegacdes de
(a) nulidade por cerceamento de defesa, em razdo da ndo disponibilizacdo da midia eletrénica com
os documentos do lancamento no momento da ciéncia; (b) nulidade do Auto de Infracdo, por
auséncia de descricao clara e precisa dos fatos, em desacordo com o art. 10 do Decreto n?
70.235/1972; (c) vicios formais e materiais no lancamento, com infra¢do aos arts. 142 do CTN e 10,
IV, do Decreto n? 70.235/1972, por auséncia de subsung¢do normativa, capitulacdo legal
equivocada e fundamentacdo baseada apenas em normas infralegais; (d) decadéncia do crédito
tributario, com base no art. 70, |, “a”, 1, da Lei n? 11.196/2005, aplicavel ao IRRF e ao IOF, diante
da suposta ndo aperfeicoamento da notificacdo; e (e) auséncia de responsabilidade pessoal nos
termos do art. 135, Ill, do CTN, uma vez que ndo exercia controle sobre as empresas envolvidas, e
tampouco foi desconsiderada a personalidade juridica dessas sociedades.

No que se refere a alegacdo de (f) inexisténcia de responsabilidade solidaria ou por
substituicdo, embora o Acdrddo n? 1201-002.509 tenha tratado da matéria de forma geral, o
contribuinte apresenta, no presente Recurso, argumentos especificos relacionados ao IOF, os
guais merecem ser conhecidos e apreciados por esta 32 Secao.

2.2. Do mérito

Especificamente a respeito da matéria conhecida — inexisténcia de responsabilidade
solidaria ou por substituicdo —, o Recorrente sustenta que a responsabilidade por substituicdo é
atribuida exclusivamente a instituicdo financeira autorizada a operar em cambio, razdo pela qual
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ndo se poderia imputa-lo qualquer responsabilidade por lancamentos eventualmente efetuados a
titulo de IOF.

Todavia, ndo assiste razao ao Recorrente.

O dever de retengao do IOF pela instituicao financeira em nada tem a ver com a
hipdtese de solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN, sendo figuras juridicas autbnomas e, por
vezes, cumuldveis.

No presente caso, eventual dever hipotético de retencao do IOF pela Instituicdo
Financeira ndo tem relevancia para os autos. As operacdes em andlise foram fraudulentas, sem
qualguer comprovacao de participacao da referida instituicao, que apenas foi utilizada como meio
para sua realizagdo. Ademais, como restou demonstrado, a tentativa de imputar responsabilidade
ao Banco Confidence, com fundamento no art. 124, Il, do CTN e no art. 213 da Circular Bacen n?
3.691/2013, ndo prevaleceu, pois tal Circular carece de hierarquia normativa apta a instituir
responsabilidade tributaria.

Diante desse contexto, ndo havendo duvida de que a atuacdo do Recorrente na
conducdo das operacdes revela a existéncia de interesse comum na realizacdo dos fatos
geradores, é legitima a sua inclusdo no polo passivo, conforme amplamente demonstrado ao
longo de todo o processo.

Dessa forma, entendo que deve ser mantida a responsabilizacdo do recorrido,
devendo ser negado provimento a este ponto.

3. Dispositivo

Diante de todo o exposto, voto por (i) ndo conhecer do Recurso de Oficio referente
a exclusdo do Banco Confidence do polo passivo, em razdo da matéria ja ter sido apreciada nos
autos Acorddo n? 1201-002.509 e (ii) conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio, ndo
conhecendo das alegac¢des de nulidade do lancamento, de decadéncia do crédito tributdrio e de
auséncia de responsabilidade, nos termos do art. 135, Ill, do CTN, e na parte conhecida, em negar-
Ihe provimento.

Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara
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